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~------------------------- DECRETOS --------------------------~ 

(P) n9 0442 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11 , 
do Decreto-Lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 14588-MI/ DCA/ BSB/79, 

RESOLVE: 

Alterar os Decretos (P) n9s. 0214, de 04.05.79 e 0255, de 12.06.79, publicados nos Diários Oficiais do Território n9s. 
2973, de 17.05 .79 e 2995, de 19.06.79, que aposentou compulsoriamente, nos termos do artigo 176, item I, combinado com os 
artigos 178, item 11 e 187, da Lei no 1711 , de 28 de outubro de 1952, com a nova redação dada pela Lei 6.481, de 05 de dezem
bro de 1977, o funcionário JOÃO BARBOSA DE SOUZA, no cargo de Carpinteiro (Código A-601.12-D), matrícula n9 

2.071.84.?, do Quadro de Pessoal - Parte Permanente - do Governo deste Território (Process_os n9s. 6/ 17.593/79-COAG e 
6/ 17.693/79-COAG), para considerar referida aposentadoria efetivada a contar de 10 de abnl do corrente ano. 

Palácio do Setentrião, em Macapá, 17 de outubro de 1979, 909 da República e 37° da Criação do Território Federal do A
mapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
- Governador -

(P) nQ 0443 de 17 de outubro de 1979 

O Governador do Território Federal do Amapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item 11, do 
Decreto-Lei n9 411, de 8 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art. 19- Designar o Doutor ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA, Secretário de Educação e Cultura do Go
verno deste Território, para viajar de Macapá, sede de suas atividades, até as cidades de Porto Alegre-AS, lnconfidentes-MG 
e Brasília- DF, no período de 20 a 27 de outubro do ano em curso, a fim de participar do Encontro de Secretários de Educa
ção e Presidentes de Conselho e do Encontro de Supervisores e Orientadores das Escolas Agrotécnicas Federais e, junto à 
COAGRI, tratar da implantação de uma Escola Agrotécnica no Amapá. 

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrário. 

PALÁCIO DO SETENTRIÃO. em Macapá, 17 de outubro de 1979; 90° da República e 379 da Criação do Território Fede
ral do Amapá. 

ANNIBAL BARCELLOS 
Governador 

• 
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IMPRENSA OFICIAL 
Diário Oficial do Território Federal do Amapá 

• Diretor ia 
• Admmistração 
• Redação 
• Parque GráfiCO 

Rua Cândido Mendes sino Macapá T.F.A. 

TELEFONE 
Gabmete do D1retor 
Chefe das Ofic1as 
S1stema Off-Set 

Rama1s 

Diretor 
IRANILDO TRINDADE PONTES 

4040 
176 
177 
178 

TABELA DE ASSINATURAS E PUBLICAÇ0ES 
Anual Cr$ 750.00 
Semestral Cr$ 350.00 

OUTROS ESTADOS E MUNIC IPIOS 
Anual Cr$ 1.200.00 
Semestral Cr$ 600.00 

D.O. numero atrasado aumenta para cmco cru
zeiros. 

PUBLICA ÇOES 

Págma comum cada centímetro por 
coluna Cr$ 20.00 
Preço deste Exempla r Cr$ 2.00 

Maténa para publicação das 07·30 às 12·00 e 
das 14 ·30 às 17 30 excetuando os sábados 

RECLAMAÇOES - 24 horas após a Circulação do 
Diáno. capital e 8 d1as nos mun1cíp10S e outros 
Estados 

OFICIO OU MEMORANDO - Deve acompanhar 
qualquer publicação. 
ASSI NATURAS- Capital MuniCÍPIOS e outros Es
tados em qualquer época. 
FORMA DE PAGAMENTO 

Avulso em Moeda corrente 
Assinaturas e Publicações Em cheque nommal 
para " ServiÇO de Imprensa e Radiodifusão do 
Amapá - SIRDA" 
As.>inaturas vendas poderão ser suspensas sem 

aviso prév1o 

- Este D1áno Of1c1al é encontrado para le1tura 
nas representações do Governo do Amapá em 
Brasília-DF e Belém Estado do Pará. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÃ 

DECRETO N9 144/ 79-PMM. 

P6g.2 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII , do art. 34, da Lei n9 
6.448 de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dispõe o Decreto n9 52/ 77-PMM, de 18 de maio de 1977, 

DECRETA: 

Art. 19 - Nomear NELSON FERNANDO FARIAS BRASILIENSE, para exercer o Cargo de Diretor do Departamento de 
Serviços Público, correspondente ao Cód igo - DAS.1 01 .5. 

Art. 29- Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Adm inistração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 145/79-PMM. 

O Prefei to Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34 da Lei no 
6.448 de 11 de outubro de 1977, e tendo em vista o que consta no requerimento datado de 29 de setembro de 1979, 

DECRETA: 

Art. 19 
- Exonerar, a pedido, JACY JANSEN COSTA, do cargo de Diretor do Departamento de Finanças, correspon-

dente ao Código - DAS.1 01 .5. 

Art. 29
- Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro do ano 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Plácio 31 de março, 11 de outubro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 11 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 146/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são· conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei no 
6.448 de 11 de outubro de 1977, 

DECRETA: 
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Art. 19- Exonerar MARIA GARCIA NETA, do Cargo de Diretora da Divisão de Programas e Projetos, correspondente ao 
Código- DAS.101.4. 

Art. 29 -Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Dê-se Ciência, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMICIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 147/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977 e, com fulcro no que dispõe o Decreto n9 52/77-PMM. de 18 de maio de 1.977, 

DECRETA: 

Art. 19- Nomear MARIA GARCIA NETA, para exerr.::er o Cargo de Diretora do Departamento de Finanças, correspon-
dente ao Código - DAS.1 01 .5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia 01 de outubro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se. 

Palácio 31 de março, 28 de setembro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 28 dias do mês de setembro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 :148/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo item VIII, do art. 34, da Lei n9 
6.448, de 11 de outubro de 1977. 

DECRETA: 

Art. 19- Exonerar ARMANbO SANTANA DA SILVA, ocupante da Categoria Funcional de Aux. Técnico de Engenharia-
ANMAG.063.3, do Cargo de Chefe da Seção de Elaboração de Contratos, inerente ao Código - CAI.201.5. 

Art. 29 - Este Decreto entrará em vigor a partir de 19 de outubro de 1979, revogadas as disposições em contrário. 
Dê-se Ciência , Registre-se e Publique-s!3. 
-Palácio 31 de Maraço 19 de outubro de 1979. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
- Prefeito Substituto -

Publicado neste Departamento de Administração, aos 19 dias do mês de outubro de 1979. 

JOÃO BENICIO DIAS 
- Diretor do Departamento de Administração -

DECRETO N9 149/79-PMM. 

O Prefeito Municipal de Macapá, usando das atribuições que lhe são conferidas por lei e, 

-CONSIDERANDO que a delegação de competência atribufda ao Diretor do Departamento de Finanças deve ser ree
xaminada em razão dos estudos que ora se realizam com o objetivo de dar maior dinamização ao manuseio e controle dos 
recursos financeiros e orçamentários. 

DECRETA: 

Art. 19- Revogar, o artigo 19, do Decreto n9 23/ 79-PMM, de 10/01 /79, que delegava "competência ao Diretor do Depar
tamento de Finanças para autorizar: Ordem Bancária e Cheque Bancários indispensáveis ao pagamento de Despesas Orça
mentárias. e Extraorçamentárias, devidamente processadas pelo Serviço de Contabilidade Municipal , na forma do § único, 
do artigo 64, da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964". 

Art. 29 - A autorização do empenho da despesa e da ordem de pagamento respectiva constituem atribuições de com
petência d~ Prefeito Municipal, na forma dos artigos 58 e 64, da Lei acima mencionada . 

. ,';!" 

Art. 39- Os atos a que se reporta o artigo anterior, serão assinados concomitantemente, pelo Diretor do Departamento 
de Finanças, Diretor do Serviço de Contabil idade e Tesoureiro, na forma do citado diploma legal. 

Art. 4° - Este Decreto entrará em vigor a partir desta data, revogadas as disposições em contrário. 

Cumpra-se . Registre-se e Publique-se. 
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Palácio 31 de março, 04 de outubro de 1979. 

MURILO AGOSTINHO PINHEIRO 
- PrP.feito Substituto -

MARIA GARCIA NETA 
- Diretora do Departamento de Finanças -

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL 
(Artigo 54 do Decreto n9 73.1 40/ 73. ) 

INSTRUMENTO: Termo de Contrato n9 43/79-PMM. 

PARTES: Prefeitura Municipal de Macapá e a firma CONSTRUSIL - Construtora Silva Ltda. 

Pág.4 

PRAZO: Será de 24 (vinte e quatro) dias. a contar da primeira ordem de serviço, o prazo para conclusão total dos ser
viços contratados. 

OBJETO: Consiste na execução dos serviços de construção de 08 (oito) barracas em estrutura metálica e conclusão de 
02 (duas) barracas . referente aos serviços de cobertura, balcão e pintura, para a Feira Livre do Mercado Central de Macapá. 

VALOR: E de Cr$- 143.854,00 (cento e quarenta e três mil, oitocentos e cincoenta e quatro cruzeiros), o valor do pre
sente Contrato, fixo e irreajustável. 

DOTAÇÃO: O pagamento dos serviços d~correntes deste Contrato correrá à conta de I.U.S.M.P ., e Conv. Ref. Mer
cado Central, Prog rama: 03.07.025.1.013-DO, Categoria Econômica 4.1.1.0 e Out. Ent. Credora, conforme Empenhos n9S. 

1127 e 566. de 08 de outubro de 1979. 

FUNDAMENTO LEGAL DO CONTRATO: Decorre este Contrato da Carta-Convite n9 13/79-CPLO, com base no§ 59 , in 
fine, do art. 127, do Decreto-Lei n9 200. de 25 de fevereiro de 1967, conforme processo n9 05332. 

Macapá, 08 de outubro de 1979. 

DOMÍCIO CAMPOS DE MAGALHÃES 
- Prefeito Municipal de Macapá -

MANOEL PEDRO DA SILVA 
- P/ Empreitei ra -

ERALDO ROLDÃO SALGADO 
- Diretor Subst•. do PMM. -

TESTEMUNHAS: 

1- Matias lbiapina da Silva 

2- José Ardasse Picanço 

JUSTIÇA DOS TERRITÓRIOS 

TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DE MACAPA 

E.DITAL DE CITAÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor BENJAMIM LISBOA RAYOL, MM. Juiz em Exercício da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do 
Amapá, na forma da lei , etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem , ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juizo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: MIGUEL MONTEIRO DA SILVA, como incurso no artY129 do Có
digo Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n• 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 30.1 0.79, às 11 :00 horas, a fim de ser in
terrogado. promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer, sob pena de 
revelia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via fica rá afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade, aos dezoito dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e nove. Eu , JAIR JOSÉ DE GOU
Vt..A QUINTAS, Escrivão. 

BENJAMIM LI SBOA RAYOL 
Juiz em Exercfcio 

EDITAL DE ClT AÇÃO, COM O PRAZO DE 15 DIAS, NA FORMA ABAIXO: 

O Doutor MÁRIO FARIA. MM. Juiz Temporário da Comarca de Macapá, Capital do Território Federal do Amapá, na 
forma da Lei. etc ... 

FAZ SABER a todos os que o presente EDITAL com prazo de 15 dias virem, ou dele tiverem conhecimento, que neste 
Juízo corre seus trãnsmites um processo em que é acusado: VANDINHO SOUZA DOS SANTOS, como incurso no arto 129 do 
Código Penal. E, como tenha o Oficial de Justiça deste Juízo certificado não o haver encontrado nesta Comarca, não sendo 
possível citá-lo pessoalmente, cita-o pelo presente a comparecer neste Juízo, no edifício do forum desta Comarca, sito à Ave
nida Amazonas, n• 26, esquina com a Rua Cel. Coriolano Jucá, nesta cidade, no dia 16.11 .1979, às 8:00 horas, a fim de ser in
terrogado. promover sua defesa e ser notificado dos ulteriores termos do processo, a que deverá comparecer. sob pena de 
revel ia. Para conhecimento de todos é passado o presente Edital, cuja 2• via ficará afixada no lugar de costume. Dado e pas
sado nesta cidade , aos vinte e quatro dias do mês de setembro do ano de mil novecentos e setenta e nove. Eu, JAIR JOSÉ DE 
GOUVEA QUINTAS. Escrivão. MÁRIO FARIA 

Juiz Temporário 


	

